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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.811 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Acresce parágrafos ao artigo 1.º da Lei Municipal n.º 6.176 de 26 de março de 2012 e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

 


Art. 1º. Ficam acrescidos os parágrafos 1.º e 2.º ao artigo 1.º da Lei Municipal n.º 6.176/2012, que terão a seguinte redação:

§ 1.º - Os vencimentos previstos no caput referem-se ao exercício de carga horária de 20 horas semanais.

§ 2.º - O valor previsto no caput será aplicado proporcionalmente ao cargo de Dentista do PSF criado pela Lei Municipal n.º 5.602/2009 que exerce 40 horas semanais.

 


Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob os números de fichas 48 e 50 do Fundo Municipal de Saúde..

 


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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